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PAUTA DE REUNIÃO 

 

Data: 11/07/2016 – Horário: 14h 

Local: Instituto Estadual do Ambiente (INEA) 

Av. Venezuela, 110, 2º andar – Sala 220 

Objeto: 343ª Reunião Ordinária de Licenciamento Ambiental do Condir 

Participantes: Membros do Conselho Diretor 

 

Assuntos: 

 

 DILAM – Diretoria de Licenciamento Ambiental 

 

1. PD-07/014.9/16 – Dock Brasil Engenharia e Serviços S.A. 

Implantação e ampliação de instalações portuárias - GELANI 

Licença de Instalação 

 

2. E-07/200.697/1998 - Navegação São Miguel Ltda. 

Construção de embarcações e serviços de reparos navais, no município de São Gonçalo 

– GELIN 

Renovação da Licença de Operação (LO FE015104) 

 

3. E-07/002.3708/16 – B + M Maritima Ltda. - ME (Meta 180 Dias) 

Coleta e transporte hidroviário de Resíduos Perigosos (Classe I) e Não Perigosos-Não 

Inertes (Classe IIA) e Não Perigosos Inertes (Classe IIB), em toda Baía de Guanabara – 

GELRAM 

Licença de Operação 

 

4. E-07/002.9498/13 – Consórcio Malhas Sudeste Nordeste 
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Alteração de razão social e CNPJ. Emissão de nova licença, mantidas as condicionantes 

e o prazo de validade da Licença de Operação (LO IN024623), devido à impossibilidade 

de se proceder à alteração do número do CNPJ no Sistema de Licenciamento 

informatizado do INEA, passando de: Consórcio Malhas Sudeste Nordeste, CNPJ: 

06.226.808/0001-78, para: Nova Transportadora do Sudeste S.A. - NTS, CNPJ: 

04.992.714/0001-84. Após a emissão da nova licença, a LO IN024623 deverá ser 

revogada – GELRAM 

 

5. E-07/503.422/10 - Consórcio Malhas Sudeste Nordeste 

Alteração de razão social e CNPJ. Emissão de nova licença, mantidas as condicionantes 

e o prazo de validade da Licença de Operação (LO IN026406), devido à impossibilidade 

de se proceder à alteração do número do CNPJ no Sistema de Licenciamento 

informatizado do INEA, passando de: Consórcio Malhas Sudeste Nordeste, CNPJ: 

06.226.808/0001-78, para: Nova Transportadora do Sudeste S.A. – NTS, CNPJ: 

04.992.714/0001-84. Após a emissão da nova licença, a LO IN026406 deverá ser 

revogada – DILAM 

 

6. E-07/002.8830/13 – Consorcio Malhas Sudeste Nordeste 

Alteração de razão social e CNPJ. Emissão de nova licença, mantidas as condicionantes 

e o prazo de validade da Licença de Operação (LO IN031085), devido à impossibilidade 

de se proceder à alteração do número do CNPJ no Sistema de Licenciamento 

informatizado do INEA, passando de: Consórcio Malhas Sudeste Nordeste, CNPJ: 

06.226.808/0001-78, para: Nova Transportadora do Sudeste S.A. – NTS, CNPJ: 

04.992.714/0001-84. Após a emissão da nova licença, a LO IN031085 deverá ser 

revogada – DILAM 

 

7. E-07/002.13140/13 – Consorcio Malhas Sudeste Nordeste 

Alteração de razão social e CNPJ. Emissão de nova licença, mantidas as condicionantes 

e o prazo de validade da Licença de Operação (LO IN026190), devido à impossibilidade 

de se proceder à alteração do número do CNPJ no Sistema de Licenciamento 

informatizado do INEA, passando de: Consórcio Malhas Sudeste Nordeste, CNPJ: 

06.226.808/0001-78, para: Nova Transportadora do Sudeste S.A. – NTS, CNPJ: 
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04.992.714/0001-84. Após a emissão da nova licença, a LO IN026190 deverá ser 

revogada – DILAM 

 

8. E-07/002.6179/13 - Transportadora Associada de Gás S.A. (TAG) 

Alteração de razão social e CNPJ. Emissão de nova licença, mantidas as condicionantes 

e o prazo de validade da Licença de Operação (LO IN023908), devido à impossibilidade 

de se proceder à alteração do número do CNPJ no Sistema de Licenciamento 

informatizado do INEA, passando de: Transportadora Associada de Gás S.A. - TAG, 

CNPJ: 06.248.349/0001-23, para: Nova Transportadora do Sudeste S.A. – NTS, CNPJ: 

04.992.714/0001-84. Após a emissão da nova licença, a LO IN023908 deverá ser 

revogada – DILAM 

 

Rio de Janeiro, 08 de julho de 2016. 

 

Daniel Cortez de Souza Pereira 

Chefe de Gabinete da Presidência do INEA 

Id. funcional 4334016-4 


